
ANEXO IX 

INSTRUMENTO DE MEDIÇÃO DE RESULTADOS – TABELA DE ITENS AVALIADOS 

       Contrato nº Processo Contratual nº:  

Empresa Contratada:  Processo Financeiro nº: 

       Período de Avaliação: MÉS/ANO 

ITEM META A CUMPRIR MEDIÇÃO INCIDÊNCIA GRAU OCORRÊNCIAS 
TOTAL A 

DESCONTAR 

1 

A empresa deverá garantir que os profissionais apresentem-se de 

maneira asseada, com uniformes limpos e completos, portando o 

crachá de identificação. 

Por meio de constatação do 

gestor/fiscal do contrato em 

vistorias 

Por 

ocorrência 
1   0,00% 

2 

A empresa deverá orientar seus profissionais a preencher os 

formulários de controle de dados da operação e produção, bem 

como lança-los em planilha específica. Durante o horário de 

produção da UFV o operador de deverá acompanhar os sistemas 

de monitoramento da UFV 

Por meio de constatação do 

gestor/fiscal do contrato em 

planilhas de controle 

Por 

ocorrência 

1   0,00% 

3 

A empresa deverá orientar seus profissionais a executarem as 

atividades de manutenção preventiva de modo planejado e 

obedecendo a periodicidade prevista no plano, de modo a 

interferir o mínimo possível na produção energética 

Por meio de constatação do 

gestor/fiscal do contrato em 

formulários criados para esta 

finalidade 

 

Por 

ocorrência 

2   0,00% 



4 

A Contratada deverá orientar aos seus profissionais que não é 

permitida a entrada na UFV de pessoas não autorizadas pelo 

Fiscal ou Gestor do Contrato 

Por meio de constatação do 

gestor/fiscal do contrato por 

vistoria 

Por 

ocorrência 2 
 

0,00% 

5 

A Contratada deverá comunicar previamente ao Contratante 

quando da realização de manutenções que necessitem de 

trabalhos em conjuntos 

Por meio de constatação do 

gestor/ formulários de 

manutenção / fiscal do contrato 

por vistoria 

Por 

ocorrência 
2  

0,00% 

6 

A Contratada deverá orientar seus profissionais a acompanhar 

sistematicamente as tensões dos equipamentos fazendo-se uso 

de sistema próprio e aferindo, de modo aleatório por medidor 

específico, fazendo constar em documento o levantamento e 

eventuais divergências  

Por meio de constatação do 

gestor/fiscal do contrato em 

formulários criados para esta 

finalidade 

Por 

ocorrência 

2 
 

0,00% 

7 

A Contratada deverá orientar aos seus profissionais que as 

paralisações programadas na UFV, quer sejam para manutenção 

ou por motivo da concessionária de distribuição, deverá ser 

comunicada ao fiscal ou gestor do contrato e relatada em 

documento específico. 

Por meio de constatação do 

gestor/fiscal do contrato sobre 

formulários criados para esta 

finalidade 

 

Por 

ocorrência 

2   

0,00% 

8 

A Contratada deverá orientar seus profissionais a realizarem as 

manutenções elétricas e hidráulicas na estrutura da UFV, quando 

se fizerem necessárias e sem prejuízos das demais atribuições 

Por meio de constatação do 

gestor/fiscal do contrato sobre 

formulários criados para esta 

finalidade 

Por 

ocorrência 
2 

 

0,00% 

9 
A Contratada deverá orientar aos seus profissionais a relatarem, 

ao fiscal ou gestor do contrato, imediatamente qualquer 

anormalidade, dano ou outro fato que ocorrido na UFV fora de 

Por meio de constatação do 

gestor/fiscal do contrato sobre 

formulários criados para esta 

Por 

ocorrência 2   
0,00% 



sua atividade normal finalidade 

 

10 

A Contratada deverá orientar aos seus profissionais que 

conservem em boa condição de uso os bens do Tribunal Regional 

Eleitoral do Paraná alocados na UFV 

Por meio de constatação do 

gestor/fiscal do contrato em 

vistorias 

Por 

ocorrência 2 
 

0,00% 

11 

A Contratada deverá orientar aos seus profissionais que 

conservem em boa condição de uso as ferramentas, 

equipamentos e EPCs e EPIs, bem como devidamente 

organizadas em local específico. 

Por meio de constatação do 

gestor/fiscal do contrato em 

vistorias 

Por 

ocorrência 
2   

0,00% 

12 
A empresa deverá manter profissionais com certificados válidos 

de NR-10 para atuarem em baixa e alta tensão 

Por meio de constatação do 

gestor/fiscal do contrato em 

prova documental 

Por 

ocorrência 
3   

0,00% 

13 

A Contratada deverá orientar que seu profissional “Oficial A” que 

cumpre a carga horária de 44 horas semanais conforme for fixado 

pelo fiscal do contrato, sendo distribuída das 07 às 19 hrs. Nisto 

que se apresente pontualmente no posto de serviço no horário 

definido pelo gestor do contrato, faça o intervalo intrajornadas, e 

encerre a carga horária somente no horário fixado. 

Por meio de constatação do 

gestor/fiscal do contrato sobre 

controles de frequencia 

Por 

ocorrência 
3   

0,00% 

14 

A Contratada deverá orientar que seu profissional “Oficial A” – 

SDF que trabalhará 8 hrs entre 07 às 19 horas, cumpra 

integralmente a carga horária. 

Por meio de constatação do 

gestor/fiscal do contrato sobre 

controles de frequência e 

evidências nos documentos 

Por 

ocorrência 
3   

0,00% 



15 

A Contratada deverá  orientar aos seus profissionais que a falta 

de qualquer ferramenta, material, EPIs, EPCs equipamentos e 

demais itens constantes no anexo II deve ser imediatamente 

sanada; 

Por meio de constatação do 

gestor/fiscal do contrato sobre 

vistoria 

Por 

ocorrência 
3   

0,00% 

16 

A Contratada deverá orientar que seus profissionais tenham 

proatividade em manutenções corretivas, sendo tolerado o prazo 

de 15 minutos para que ação seja tomada. Caso não seja possível 

o atendimento deste prazo, deverá ser comunicado o fiscal ou o 

gestor do contrato as razões. 

Por meio de constatação do 

gestor/fiscal do contrato sobre 

formulários criados para esta 

finalidade e vistoria 

Por 

ocorrência 
3   

0,00% 

17 
A Contratada deverá orientar aos seus profissionais que o plano 

de manutenção preventiva (anexo III) deverá ser cumprido. 

Por meio de constatação do 

gestor/fiscal do contrato em 

formulários criados para esta 

finalidade 

Por 

ocorrência 
3   

0,00% 

18 

A Contratada deverá exigir que seus profissionais observem as 

Normas Brasileiras Técnicas na execução dos serviços, os manuais 

de manutenção dos equipamentos e Normas de Segurança afetas 

à atividade desempenhada (uso de EPCs e EPIs) 

Por meio de constatação do 

gestor/fiscal do contrato em 

vistorias 

Por 

ocorrência 
3   

0,00% 

19 

A Contratada deverá se responsabilizar pela ocupação dos postos 

de serviços dentro dos horários fixados, não sendo tolerado 

posto descoberto por mais de 15 minutos. 

Por meio de constatação do 

gestor/fiscal do contrato em 

controles de frequência e 

vistorias 

Por 

ocorrência 
3   

0,00% 

20 

A Contratada deverá implementar ações no sentido de atender 

ao pedidos de realização de horas extras conforme disposto em 

contrato. 

Por meio de constatação do 

gestor/fiscal do contrato em 

controles de frequência e 

vistorias 

Por 

ocorrência 
3   

0,00% 



21 
A Contratada deverá restabelecer o funcionamento da UFV 

dentro dos prazos máximos de tolerância dispostos no Contrato 

Por meio de constatação do 

gestor/fiscal do contrato em 

vistorias nos sistemas de 

monitoramento 

Por 

ocorrência 
3   

0,00% 

MEDIÇÕES APLICÁVEIS AOS SERVIÇOS NÃO CONTÍNUOS 
  

19 

A Contratada deverá orientar, por ocasião das limpezas das 

placas fotovoltaicas, que deverá ser removida toda sujeira e 

impureza sobre elas sedimentadas, utilizando ferramentas e 

produtos que não a danifiquem 

Por meio de constatação do 

gestor/fiscal do contrato em 

vistoria 

Por 

ocorrência 
2 

 

0,00% 

20 

A Contratada deverá orientar, por ocasião da limpeza dos pátios 

de pedra brita, que deverá ser removido todas ervas daninhas, 

gramas e demais vegetações que surjam em sua extensão, 

incluindo-se as caixas de passagens e caneletas de drenagem, 

recolhendo-as e fazendo a destinação correta dos resíduos, 

passando respectivo herbicida para combate de pragas 

Por meio de constatação do 

gestor/fiscal do contrato em 

vistoria 

Por 

ocorrência 

2 
 

0,00% 

21 

A Contratada, deverá orientar, por ocasião da limpeza dos pátios, 

que seja feita a varrição das calçadas internas e externas à UFV 

retirando eventuais vegetações que nela surjam no na guia da 

calçada dos pedestres; 

Por meio de constatação do 

gestor/fiscal do contrato em 

vistoria 

Por 

ocorrência 
2 

 

0,00% 

22 

A Contratada deverá orientar, por ocasião da limpeza dos pátios 

de pedra brita, realizar o tratamento fitossanitário para erradicar 

formigas, fungos, lagartas etc nele identificadas 

Por meio de constatação do 

gestor/fiscal do contrato em 

vistoria 

Por 

ocorrência 2 
 

0,00% 

      



TOTAL A DESCONTAR DA NOTA FISCAL         0% 

       
VALOR CONTRATUAL DA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO R$ 0,00 

VALOR A DESCONTAR R$ 0,00 

VALOR A SER FATURADO R$ 0,00 

 



 

As ocorrências apuradas deverão ser anotadas na Tabela de Itens Avaliados, na 

coluna “Ocorrências”. 

A depender do grau de cada infração, poderão ser descontados os seguintes 

percentuais: 

 

GRAU PERCENTUAL INCIDÊNCIA 

1 
0,20% - Por 

ocorrência 

Valor da Documento 

fiscal 

2 
0,40% - Por 

ocorrência 

Valor da Documento 

fiscal 

3 
0,60% - Por 

ocorrência 

Valor da Documento 

fiscal 

 

 

Se o percentual a ser descontado das ocorrências no mês for superior à 20% ou, 

quando houver 03 (três) avaliações, pelo período sequencial ou intermitente, abaixo de 85%, 

dentro do período de 12 (doze) meses, contados da última avaliação, além do desconto na 

fatura, poderão ser aplicadas as penalidades administrativas previstas no instrumento 

contratual. 


